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ATOS DO PODER EXECUTIVO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada  de Preços nº 019/2010

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na
modalidade de Tomada de Preços nº 019/2010, Processo
Administrativo nº 7014/2010, tendo sido considerada vencedora
a empresa Construtora Mica Rio LTDA.

Em, 23 de dezembro de 2010.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito

Atos da Administração

EDITAL N.º 31/2010

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais e com base no que contém os Processos nº.
4194/10 e 2398/2010,  comunica que os abaixo  relacionados
foram nomeados através das Portarias nº.  404 e 401/10 , para o
cargo  de provimento efetivo do Quadro Estatutário do Município,
convocando os mesmos para tomarem posse, no prazo que
estabelece o art. 16, § 1º da Lei  Complementar  nº. 2, de 1991,
devendo o mesmo, ante daquele ato comparecer no
Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração,
localizado na Rua Cel. Francisco Limongi, 353 – Centro – neste
Município,  das 10 às 16 horas, munido dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor (cópia e original);
- Cédula de Identidade (cópia e original);
- C.P.F. (cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia e original);
- Carteira de Trabalho (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares somente para os homens
(cópia e original);
- Comprovante de vacinação (cópia e original);
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- Comprovante de residência (cópia e original);
- Declaração de bens;
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso (cópia e original);
- Os convocados deverão retirar no Serviço de Pessoal a relação dos exames necessários  a realização do Exame
Médico Adminssional.

Cargo: Professor de Geografia

 Monique Silva de Souza Estevam

Cargo: Professor de Educação Física

Ana Paula Silva Carneiro

São José do Vale do Rio Preto, 22 de dezembro de 2010.

Janir Ferreira de Oliveira
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2507/10

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 3374/10; PARTES: Município de São José do Vale do Rio
Preto e a empresa DBA SERRA PRODUTOS ODONTOLÓGICOS COMERCIAL LTDA; OBJETO: prestação
de serviços técnicos de engenharia mecânica para manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos e periféricos
odontológicos no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) nos postos de saúde do município de São José do
Vale do Rio Preto-RJ. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início em 01 de janeiro 2010, findando-
se em 31 de dezembro de 2011; VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mensais; DOTAÇÃO: programa
de trabalho nº 34.34.10122.010.2034.3.3.90.39; DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro de 2010.

JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Secretário de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação da Ata de Registro de Preço da empresa ÁGUIA DIESEL LTDA, do
Pregão nº 021/10,

ONDE SE LÊ: ata de registro de preço nº 021/0
...
LEIA-SE: ata de registro de preço nº 123/2010

São José do Vale do Rio Preto, 16 de dezembro de 2010.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Pregoeiro

Atos do Controle Interno



ANO II Nº 101
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
28 Dezembro de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
3  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO II   Nº 101
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
 28 Dezembro de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
Rua Coronel Francisco Limongi - 353 - Centro

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 4º Bimestre / 2009
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Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da
Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao
exercício de 2009, está à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação, pelo prazo de
60 dias, a contar do dia 08 de dezembro de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto,
de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser questionada
a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente

Resolução nº 963, de 14 de dezembro de 2010.

Concede o título honorífico de “Cidadão Benemérito Riopretano”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal resolveu e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º – É concedido ao Sr. CARLOS ALBERTO BULHÕES CORDEIRO o título honorífico de “Cidadão
Benemérito Riopretano”.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, em 14 de dezembro de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


